
                              PUBLICADO NO PERÍODO DE: 
                                                                                                                                                             20/05/2024 a __/__/__ 

 

Estado do Rio Grande do Sul 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO QUARAÍ 

Secretaria Municipal de Administração 

__________________________________________________________________________________________________________ 
 Rua Quaraí n.º 154 - CEP: 97538-000 -  (55) 3419-1001 e 3419-1002 

E-mail: administracao@barradoquarai.rs.gov.br 
Barra do Quaraí – RS 

PORTARIA Nº 124/2024, 
de 20 de maio de 2024. 

 
“Concede Convocação de 
Horas Suplementares”. 
 

ÁLVARO GENERALI DE SOUZA, respondendo pela Secretaria Municipal de 

Barra do Quaraí, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais que lhe são 

delegadas pelo Decreto Municipal n° 078/24 e Lei Municipal nº 1987/2020: 

 

RESOLVE: 

Art. 1º  Convocar a professora abaixo relacionada, para trabalhar em Regime de 

Horas Suplementares, conforme tabela abaixo, a contar de 21/05/2024 a 20/12/2024: 

 
Art. 2º  Conceder pelo período da convocação, gratificação de séries iniciais, a 

professora convocada para o cargo de Professor Pré-Escolar, quando desempenhar suas 
funções em regência de classe, com base nos Artigos 31 e 34 da Lei Municipal nº. 252, de 
19/01/99 e suas alterações. 

 
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

                

 Barra do Quaraí, 20 de maio de 2024. 

                      

 

 

           
Registre-se e Publique-se 

Data Supra. 
 
 
 
 

       Álvaro Generali de Souza 
Respondendo pela Secretaria de Administração. 
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